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Protocolo Nº 20210908162804971



Sua solicitação foi enviada à Vara de Acidentes

e Delitos de Trânsito
da Comarca de
ARACAJU em 08/09/2021 16:28
por KELLY

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, OAB
2592##SE.




DADOS DO PROTOCOLO

Tipo de Protocolo: PETICIONAMENTO GERAL - Contrarrazões

Processo: 201940601120

Classe: Procedimento Comum

Dados do Processo Origem

Número
201940601120

Classe
Procedimento Comum
Cível

Competência
Vara de Acidentes e
Delitos de Trânsito

Guia Inicial
201910067620

Situação
JULGADO

Distribuido Em:
19/07/2019

Julgamento
06/08/2021

Partes

Tipo CPF Nome

Requerente 04398080570 CHARLES WENDEL SANTOS SILVA


Requerido 09248608000104 SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO
DPVAT S.A.


Anexos

  Nome Tipo

1 2632951_CONTRARRAZOES_DE_RECURSO_01.pdf Petição 

ATENÇÃO!

https://www.tjse.jus.br/tjnet/internet/exibecompetencias.wsp?TMP.CMPT=406&TMP.COMARCA=100
https://www.tjse.jus.br/resources/servicos/blobServlet.wsp?tmp_idAnexo=82f799c3-12a4-3cfa-9e3a-83261d44ff4b&tmp_idSistema=tjnet&tmp.seqAnexo=&tmp_idAnexoSecao=
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1. Documentos produzidos eletronicamente serão considerados originais, para
os efeitos da lei, devendo os originais dos documentos digitalizados ser
preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da sentença ou,
quando admitida, até o final do prazo para interposição de ação
rescisória.

2. Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao grande
volume ou por motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados ao cartório ou
secretaria no prazo de 10 (dez) dias contados do envio de petição eletrônica
comunicando o fato, os quais serão devolvidos à parte após o trânsito em
julgado.

3. Ressalvados os casos de sigilo e segredo de justiça, os documentos
digitalizados juntados em processo eletrônico somente estarão disponíveis
para acesso por meio da rede externa para suas respectivas partes
processuais, através dos seus advogados, e para o Ministério Público.

4. Caso haja impedimento para o registro do processo eletrônico pelo Juízo, a
solicitação será devolvida
ao Portal do patrono solicitante (advogado, defensor
público ou promotor de justiça), a fim de que possa ser submetido à
regularização.

5. Atualize o seu e-mail para o Sistema Push. Este serviço promove o envio de
correspondência eletrônica, dando-lhe informações sobre o andamento dos
processos ajuizados por Vossa Senhoria. Se for caso de vinculação posterior
a processos, o cadastro deverá ser realizado através do Portal TJSE.

Imprimir
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO . VADT DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

  

 

 

Processo: 201940601120 

                          

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa seguradora previamente qualificadas 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CHARLES WENDEL SANTOS SILVA, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar suas CONTRARRAZÕES AO 
RECURSO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio 
à Câmara Cível. 

Termo em que, 
Pede Juntada. 

ARACAJU, 6 de setembro de 2021. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/SE 780‐A 

  

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 ‐ OAB/SE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DO . VADT DA COMARCA DE ARACAJU / SE 

Processo n.º 00370286520198250001 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: CHARLES WENDEL SANTOS SILVA 

       

CONTRARRAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata‐se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Apelante sustenta ter 
sofrido acidente automobilístico que resultou sua invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 
fizesse prova de sua invalidez total. 

Todavia, o Juízo monocrático, acabou por julgar procedente em parte o pedido da parte apelante. 

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e a 
jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 
do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese a parte Apelante alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 
nos autos qualquer prova de que fora acometida de abalo capaz de justificar a formulação do pedido de danos 
morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz‐se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o dano 
hipotético. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte Apelante pretender indenizações, pela evidência de que 
suas consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral[2]. 

De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos com 
o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 
ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a via 
judicial  com  vistas  à  satisfação  do  seu  direito.    Enfim,  o  dano  moral  seria  uma  consequência  “direta”  do 
inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá‐la. 

A Apelada não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 
basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

DA MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS 

Caso  ultrapassada  a  preliminar  arguida,  na  presente  lide,  pretendia  o  Autor/Apelante  com  a  demanda,  o 
recebimento  de  indenização  no  importe  de   R$  10.675,00,  contudo,  obteve  a  condenação  da  Seguradora  ao 
pagamento de R$ 675,00 (SEISCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS). 

Quanto ao isto, dispõe o parágrafo único do artigo 86, afirma que “Se um litigante sucumbir em parte mínima do 
pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

“Art. 86.  Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente 
distribuídas entre eles as despesas. 

Parágrafo  único.   Se  um  litigante  sucumbir  em  parte  mínima  do  pedido,  o  outro 
responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

No presente caso, o proveito econômico obtido corresponde e a menos de 10% do valor pleiteado, de modo que 
se mostra inquestionável a sucumbência mínima da Apelada, o que foi devidamente reconhecido pelo juízo. 

Soma‐se a isso, que a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu zelo demasiado 
pelo patrono do Apelado, bem como houve uma razoável duração do processo, não havendo em que se falar em 
majoração  dos  honorários  advocatícios,  de  maneira  que  a  sentença  está  em  total  consonância  com  o  que 
estabelece o CPC sobre o tema.  

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 
desta Egrégia Câmara Cível, para que seja negado provimento ao RECURSO DE APELAÇÃO, interposto pelo Autor, 
ora Apelante. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ARACAJU, 6 de setembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780‐A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 ‐ OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro,  casado,  advogado  inscrito na OAB/SE 780‐A,   JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE  SOUZA 
FIGUEIREDO,  brasileira,  casada,  advogada,  inscrita  na  OAB/  RJ  sob  o  nº  140.522;  FERNANDO  DE  FREITAS  BARBOSA, 
brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 
advogado  KELLY  CHRYSTIAN  SILVA MENENDEZ,  inscrito  na  2592  ‐  OAB/SE,  os  poderes  que  lhes  foram  conferidos  por 
SEGURADORA  LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 
DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move CHARLES WENDEL SANTOS SILVA, em curso 
perante a . VADT da comarca de ARACAJU, nos autos do Processo nº 00370286520198250001. 

  

Rio de Janeiro, 6 de setembro de 2021. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/SE 780‐A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 

  

   


